
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VINHEDO E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO
MUSICAL DE VINHEDO - AMUVI

o MUNICÍPIO DE VINHEDO/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 46.446.696/0001-85, com sede na Rua João Corazzari, 394,
Barra Funda, Vinhedo/SP, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal DARIO
PACHECODE MORAIS, CPF: 600.060.568-49, e a entidade ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE VINHEDO - AMUVI, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 49.597.446/0001-34, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sediada à Rua
Páscoa Zanetti Trevisan, n.o 291, Jardim Itália, CEP: 13289-172, Vinhedo/SP, representado pelo Presidente, Sr. MILTON
FLORINDO DE SOUZA MARCATO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.o 6.082.887-3-SSP-SP, devidamente inscrito
no CPF sob n,o 022,589,079-85, residente e domiciliado no Município de Vinhedo/SP, e ainda, como ANUENTE(S) E GESTOR
(A) (ES) DA PARCERIA, o responsável pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Sr, RENATO ROMANmO, CPF:
282.432.128-84, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboracão, regendo-se pelO disposto na Lei Orgânica do Município
de Vinhedo, Decreto Municipal n.O 178 de 14 de julho de 2017, Lei Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal
nO 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Municipal n. 4.312 de 04/12/2024 (LOA), Lei Municipal nO 4.011, de 18 de outubro de
2021 _ Plano Plurianual (PPA), Lei Municipal n.o 4294 de 01/07/2024 - LDO, e ainda, nos termos da Instrução nO 01/2020,
publicadas no DOE de 22/09/2020 e suas alterações do Tribunal de Contas do Estado São Paulo, assim como, do Manual de
Prestações de Contas do Município e Manual do Terceiro Setor Municipal, consoante o processo administrativo nO9457/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Termo de Colaboração, decorrente de processo de inexigibilidade, tem por objeto os Servicos de
Desenvolvimento e Apoio dos interessados na execucão de instrumentos em um grupo musical e vocal. para gue
atuem na formacão da disciplina, equilíbrio e desempenho como participacão sociocultural continuada e
coletiva, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado pela(s) pasta(s) gestora(s) da parceria e Comissão de
Monitoramento e Avaliação nomeada pela Portaria Municipal n.o 946, de 11 julho de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) fornecer manuais de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração das parcerias,
informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação à referida organização eventuais alterações no seu

conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante Termo de Colaboração e o submeterá
à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, com a obrigatoriedade de apresentação da prestação
de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA 50CIEDADE CIVIL;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiá rios do plano de trabalho e
utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;
e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador
público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e
oitenta dias após o respectivo encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução
do objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafO único do art. 11 da

Lei nO 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nO 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela Lei nO 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à
execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVI ,em relação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de res i-o' a execuçb/



h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extra to deste termo de
colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 _ Para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, serão destinados o montante total de recursos de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes condições;1

Fontes de Repasses
Valor das p~rcelas a serem Valor Global

repbssadas

Municipal Fevereiro - R$ 125.000,00 R$ 500.000,00
Maio - R$ 125.000,00

Agosto - R$ 125.000,00
Outubro - R$ 125.000,00

3.2 _ O pagamento será realizado em 4 (quatro) parcelas, conforme especifica cão do item acima e cronograma de
desembolso homologado pela(s) pasta(s) gestora(s), nos meses de janeiro, maio, agosto e outubro, oriundos das

respectivas fontes.

3.3 _ A transferência dos recursos somente será realizada, de acordo com a programação orçamentária e financeira alocados no
orçamento MUNICIPAL, observada a Classificação Orçamentária eSP!cificada:

o 311-:40020"03920100:0200'103350390010110000<1

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLlCAÇAO DOS RECURSOS

- . I -4.1. A ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recyrsos em favor da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL,
conforme o cronograma de desembolso contido no plano de traba)ho aprovado pela aprovado pela(s) pasta(s) gestora(s) da
parceria e Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada pela I?ortaria Municipal n.o 946 DE 11 de julho de 2023 ou outra
que vir a substituí-Ia, mediante transferência eletrônica sujeita àl identificação do beneficiá rio final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento, que deverá constar do Plano de Trabalho apresentado.

4.2 _ É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de cOlabdração, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança
de instituição financeira oficial e pública, se a previsão do seu usolfor igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastrea1a em título da dívida pública federal, quando sua utilização
estiver prevista para prazos menores.

4.3 _ Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoria~ente, aplicados no objeto do termo de colaboração ou da
transferência, estando obrigados às mesmas condições de prestaçã0 de contas exigidos para os recursos transferidos.

I
4.4 _ As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de paraela anteriormente recebida;
II _ quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil
em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração;
III- quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de jadotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
IV - quando houver atraso na entrega da prestação de contas injustificadamente.

4.5 _ Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção d~ parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública.

4.6. Fica obrigada a OSC que bens e/ou equipamentos adquiridos com recursos provenientes da celebração da presente
parceria, sejam gravados com cláusula de inalienabilidade, com exigência de sua transferência de propriedade à administração
pública, na hipótese de extinção da OSC.

4.7. Fica obrigada a OSC adotar norma interna para a utilização dos bens móveis (veículos) adquiridos ou cedidos, mesmo que
a título precário, pela municipalidade, com base no Decreto Municipal n.o 260/2022, no que couber;

4.8. A OSC deverá escriturar o bem adquirido em razão de referida parceria de modo que o identifique com o presente
instrumento jurídico do repasse, assim como, proceder com a adesivagem do bem com a finalidade das fontes de recurso para

a aquisição.

4.9. A OSC deverá cumprir os dispositivos legais relativos à transparência de seus atos, nos termos das exigências do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas as informações sobre suas atividades
e resultados, nos termos do comunicado SDG na 16/2018 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e, Instrução
nO 01/2020, publicadas no DOE de 22/09/2020 e suas alterações do Tribu e Contas do Estado São Paulo.

I



4.10. A OSC deverá manter na parte frontal do imóvel, placa ou letreiro que contenha de forma destacada o nome da entidade,
nesse mesmo sentido manter na recepção da Instituição, em local vi~ível placa indicativa que a OSC recebe recursos financeiros
da Prefeitura Municipal de Vinhedo.

5.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas
e as normas de regência, respondendo cada uma pelas cOnSeqUêncits de sua inexecução total ou parcial.

5.2 _ Fica expressamente vedada a utili~ação dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do
agente ou representante da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL, para:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; I
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente Termo de Colaboração terá VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. NO PERÍODO DE JANEIRO de 202S A
JANEIRO DE 2026 , conforme prazo previsto no anexo Plano de Ttaba~ho para a consecução de seu objeto.

6.2 _ Sempre que necessáno, mediante proposta da ORGANIrÇAO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justlficada e
formulada, no mínimo, 30 (tnnta) dias antes do seu térmmo, e após o cumpnmento das demais exigências legais e
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos fmancelros, a ADM NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação
do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso Jerificado.

6.4 _ Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no itemtnterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Ter~o de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo
exp~essament~ vedada a celebração de termo aditivo com atribuiçãr de vigência ou efeitos finance~os retroativos.

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANIAMENTO E DA FISCALlZAÇAO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.o 13.019/~014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; L
II _ análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e Ido impacto do benefício social obtido em razão da execução
do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; I

IV _ análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultades estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;
V _ análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência debas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZA~ÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a administração pública poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I _ retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II _ assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO
DA ,SOCIEDADECIVIL até o momento ~m que a administração ass~miu essas responsabilidades.

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS I

8.1 _ A prestação de contas deverá ser pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a administração pública municipal em duas

etapas:

8.1.1 _ Prestação de Contas mensal, e prestação de contas final, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executadb conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 1 dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, conforme consta no Manual de Parcerias com o Terceiro Setor.

8.1.2 - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados dlscumpridos sem justificativa suficiente.

8.1.3 _ A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas d~ boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de
até 30(trinta dias) após cada liberação do recurso, 90 (noventa dias) a partir do término da vigência da parceria ou no final de
cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. I
8.2 _ A prestação de contas relativa à execução do Termo der Colaboração análise dos documentos
previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatório



I _ relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades ou projetos
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II _ relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com b descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas
e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descu~primento de metas e resultados estabelecidos no plano de

trabalho.

8.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua a1álise os seguintes relatórios elaborados internamente:
I - relatório da visita técnica in loco realizada mensalmente durante a execução da parceria;
II _ relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pelb Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre
a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançadbs durante a execução do Termo de Colaboração.

8,4 _ Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contal, de que trata o art. 67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 _ A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará os prazos descritos no
Manual de Parcerias com o Terceiro Setor, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas; 1
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de Imediata In tauração de Tomada de Contas Especial.

I
8.6 _ Constatada irregularidade ou omissão na prestação de <i:ontas, será concedido prazo para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADECIVIL, sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. I

8.7 _ A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias,
contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justifica damente por

igual período.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 _ A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 'rediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação
ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 1elação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de <i:olaboraçãocom alteração da natureza do objeto.

9.3 _ As alterações, com exceção das que tenham por finalidade leramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão
ser previamente submetidas em prazo hábil para análise e parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura.

9,4 _ É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham
por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do

Termo de Colaboração. t

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 _ Pela execução da parceria em desacordo com o plano de ~rabalho e com as normas da Lei nO 13.019, de 2014, e da
legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades da esfera de governo da administração pública sanci0'ladora, por prazo não superior a dois anos;
III _ declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurar~m os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a administração publica pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso II. I
10.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de cqmpetência exclusiva da Prefeitura, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois
anos de aplicação da penalidade.

10.3 _ Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade
decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 1
10,4 _ A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis rativo voltado à apuração da infração." ,I _ ..-
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO

t11.1 - O presente termo de colaboração poderá ser:



I -denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado ri prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para
a publicidade dessa intenção;
II-rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação jldiCial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constata~ão, a qualquer tempo, de falsidade o~ incorreção em quflquer do_cumentoapresentado; e:),::::::::::::",:u:o:"::' :~::~:::::"''"~J', f"'""'" d, T~,d' d, eM'" "P&"'·
12.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionad~ à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
Município, a qual deverá ser providenciada pela Administração Pú Ilica Municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da
respectiva assinatura.

14.1 _ Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas
pela via administrativa, o foro de Vinhedo- SP, com renúncia expresta a outros, por mais privilegiados que forem.

14.2 _ E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 0lbrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas
pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, eJJ Juízo ou fora dele .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

.2S
Vinhedo, de janei o de 2025.

~.Á-{::í~'~- ~

CHECO DE MORAIS
unicipall de Vinhedo

~~t~~ e Turismo

~ ~I___ , __ •.••• I --- -

M ON FLORINDO ll>ES. MARCATO
Presidente da Organizaçãb da Sociedade Civil_ I

ASSOCIAÇAO MUSICAL DE VINHEDO - AMUVI

Testemunhas:
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Diretora de Convênios
OAB/SP 205.281


